PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIQAO N° 415, DE 2005
(Do Poder Executivo)

D4 nova redacdo a0 8 5° do art. 212 da
Constituicdo Federal e ao art. 60 do Ato das
Disposi¢des Constitucionais Transitorias.

EMENDA N°
(Deputado Gervasio Silva e outros)

Dé-se ao 8 1° do art. 2° da Proposta de Emenda a Constitui¢éo n°® 415, de 2005,
a seguinte redacéo:

“8 1° Para efeito da distribuicdo de recursos dos Fundos a que se
refere o inciso Il do caput, levar-se-& em conta a totalidade das
matriculas no ensino fundamental e considerar-se-a para a educacgao
infantil, para o ensino medio e para a educacdo de jovens e adultos,
um quarto das matriculas no primeiro ano de vigéncia dos Fundos,
metade das matriculas no segundo ano, trés quartos das matriculas no
terceiro ano e a totalidade das matriculas a partir do quarto ano.”

JUSTIFICATIVA

O FUNDEF representou um avango na educacéo brasileira, agora o FUNDEB
necessita continuar o avango educacional.

A educacdo infantil necessita também ser priorizada. Além de nos depararmos
com o desafio e responsabilidade histérica da criagdo do FUNDEB, ndo é possivel
que, no momento que legislamos no sentido do avango da educacdo bésica no pais,
cometamos o erro histérico de deixar as creches, as criancas até trés anos excluidas.

Ja vivemos a ndo expansdo das creches na década do FUNDEF, se ndo
voltarmos nosso olhar para a faixa etaria da base da vida e da educacdo, novamente
estaremos falhando. A Politica do Programa Bolsa Familia sé terd éxito amparada em
dar atencdo integral as nossas criancas de forma institucionalizada, para trangiilidade



de nossas mées trabalhadoras, para tranquilidade das familias, para o desenvolvimento
educativo de nossas criangas.

A educacdo infantil deixou de ser vista como apenas uma politica assistencial,
é uma politica educativa, pois, € nos primeiros anos de vida que as criancas tém a base
de seu desenvolvimento educativo. Portanto, a educacdo infantil € um direito pablico
subjetivo, mas cabe ao Estado a responsabilidade objetiva de oferecé-la aos seus
cidadé&os.

A LDB, no seu artigo 29, define a importancia da educagdo infantil: “A
educacdo infantil, primeira etapa da educacdo bésica, tem como finalidade o
desenvolvimento integral da crianca até seis anos de idade, em seus aspectos fisico,
psicologico, intelectual e social, complementando a ac¢do da familia e da
comunidade™.

A educacgéo necessita ser pensada em todas as fases da vida. Deixar a lacuna da

educacdo infantil, das creches até trés anos, € novamente os governos ficarem em
déficit com a educacdo, devendo uma politica pablica eficaz para populacéo brasileira.

Sala da Comissédo, em de de 2005.

Gervasio Silva
Deputado Federal - PFL/SC



